Cimara Municipal

%ﬁ JARDIM

Estada do Mato Grosso sul

LEI COMPLEMENTAR N2 178

de 18 de dezembro de 2017

Altera o ANEXO II da Lei Complementar n° 174, de 28 de setembro
de 2017 e da outras providéncias.
GUILHERME ALVES MONTEIRO, Prefeito Municipal de Jardim -Estado de

Mato Grosso do Sul, FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°..

Ficam criados mais 60 (sessenta) cargos em comissdo com o Simbolo ADI
3, de Assistente de Area, com vencimento de R$ 950,00 (novecentos e
cinquenta reais) acrescidos da gratificacdo de até 100% (cem por cento),
com escolaridade de nivel médio ou experiéncia comprovada e carga
hordria de 40 (quarenta) horas semanais, que serdo parte integrante do
ANEXO 1II da Lei Complementar n° 174, de 28 de setembro de 2017,

passando a totalizar 120 vagas.

Art. 2°..

Esta Lei Complementar entrard em vigor na data da sua publicagdo,

revogando as disposicdées em contrdrio.
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ANEXO 11
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8.000,00 — Superior Completo ou Experiéncia
Comprovada

8.000,00 — Superior Completo ou Experiéncia
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8.000,00 — Superior Completo ou Experiéncia
Comprovada

6.200,00 — Superior Completo ou Experiéncia
Comprovada

2.101,72 100% Superior Completo ou Experiéncia
Comprovada
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Comprovada
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1.541,72100% Ensino Médio ou Experiéncia
Comprovada
1.541,72 100% Superior Completo ou Experiéncia
Comprovada
1.541,72 100% Superior Completo ou Experiéncia
Comprovada
1.541,87 100% Superior Completo ou Experiéncia
Comprovada
1.337,00100% Ensino Médio ou Experiéncia
Comprovada
1.337,00100% Ensino Médio ou Experiéncia
Comprovada
1.170,00100% Ensino Médio ou Experiéncia
Comprovada
1.090,00100% Ensino Médio ou Experiéncia
Comprovada
1.701,10 100% Superior Completo ou Experiéncia
Comprovada
1.701,10 100% Superior Completo ou Experiéncia
Comprovada
1.100,00100% Ensino Médio ou Experiéncia
Comprovada
950,00 100% Ensino Médio ou Experiéncia
Comprovada
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JARDIM - MS, 18 DE DEZEMBRO DE 2017

GUILHERME ALVES MONTEIRO PREFEITO MUNICIPAL

Lei Complementar N2 178/2017 - 18 de dezembro de 2017

Este texto ndo substitui o publicado no Didrio Oficial em



